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LAUDO TECNICO. GRAU DE PRECISAOQ.

O grau de precisdo exigido pelas autoridades Fazendérias para laudos
técnicos € o Grau II da norma ABNT n° 14.653. Se algum dos critérios ¢
desrespeitado, o laudo ndo ¢ preciso o suficiente para infirmar o valor
arbitrado.

ERRO DE DECLARACAO. AREA TOTAL DO IMOVEL.
MODIFICACAO.

Comprovado o erro na declaragio do contribuinte, e devidamente
comprovada nos autos a diferenca na area total do imovel, deve ser corrigido
o langamento para adequé-lo a realidade.

Recurso Voluntario parcialmente provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar

provimento parcial ao recurso para reduzir a area do imovel de 28.819,70 ha para 26.623,30 ha.

(Assinado digitalmente)

Nelson Mallmann - Presidente.

(Assinado digitalmente)
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 Exercício: 2004
 LAUDO TÉCNICO. GRAU DE PRECISÃO.
 O grau de precisão exigido pelas autoridades Fazendárias para laudos técnicos é o Grau II da norma ABNT nº 14.653. Se algum dos critérios é desrespeitado, o laudo não é preciso o suficiente para infirmar o valor arbitrado.
 ERRO DE DECLARAÇÃO. ÁREA TOTAL DO IMÓVEL. MODIFICAÇÃO.
 Comprovado o erro na declaração do contribuinte, e devidamente comprovada nos autos a diferença na área total do imóvel, deve ser corrigido o lançamento para adequá-lo à realidade.
 Recurso Voluntário parcialmente provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso para reduzir a área do imóvel de 28.819,70 ha para 26.623,30 ha. 
 
 (Assinado digitalmente)
 Nelson Mallmann - Presidente. 
 
 (Assinado digitalmente)
 Rafael Pandolfo - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Maria Lúcia Moniz de Aragão Calomino Astorga, Rafael Pandolfo, Antonio Lopo Martinez, Odmir Fernandes, Pedro Anan Junior e Nelson Mallmann. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Helenilson Cunha Pontes.
 
  Procedimento de Fiscalização
A recorrente foi intimada (fls. 01-02), em 10/09/07, a apresentar os seguintes documentos em relação à Fazenda Santa Ilídia, correspondentes aos exercícios 2003, 2004 e 2005:
Laudo de avaliação do imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da Associação Brasileira de Normas Técnicas � ABNT com fundamentação e grau de precisão II, com anotação de responsabilidade técnica � ART registrada no CREA, contendo todos os elementos de pesquisa identificados. A falta de apresentação do laudo de avaliação ensejará o arbitramento do valor da terra nua, com base nas informações do Sistema de Preços da Terra � SIPT da RFB. 
Após solicitação de prorrogação de prazo, a contribuinte foi novamente intimada (fl. 09), em 19/10/07, a apresentar cópia autenticada e atualizada das matrículas do imóvel rural Fazenda Santa Ilíada, intimação atendida em 26/10/07 (fl. 11). 
Em 14/11/07, a recorrente apresentou Laudo Técnico de Avaliação da Fazenda Santa Ilíada, referente aos anos de 2003 a 2005 (fls. 22-291), contendo os seguintes anexos: orçamento de construções rurais (benfeitorias reprodutivas); memorial descritivo e orçamento das benfeitorias não reprodutivas; pesquisa imobiliária e determinação de valor da terra nua; levantamento topográfico; relatório fotográfico das benfeitorias reprodutivas; relatório fotográfico das benfeitorias não reprodutivas. 
Notificação de Lançamento
Entendendo que o Laudo Técnico de Avaliação apresentado não havia atendido ao grau de Precisão II (NBR 14.653 da ABNT), a Fiscalização desconsiderou o laudo e lançou crédito tributário fundado em base de cálculo arbitrada, relativo ao exercício de 2004. O crédito constituído foi de R$ 454.915,26, incluídos ITR, juros de mora e multa de ofício de 75% (fls. 295-299). A notificação se baseia nos seguintes elementos:
a) área total do imóvel: O contribuinte declarou 26.623,3 ha e foi apurada área total de 28.819,77 ha, conforme matrículas constantes nos autos;

b) Valor da Terra Nua não comprovado: O contribuinte declarou o valor de R$ 10.100.000,00 e foi arbitrado o valor de R$ 67.993.618,77, com base na aptidão agrícola �Outras�, com VTN/ha de R$ 2.359,27 (Fl. 292). O contribuinte apresentou o laudo técnico, porém, conforme NBR 14653-3:2004, item 9.2.3.5-d da ABNT, é obrigatório nos graus II e III que, no caso de utilização de fatores de homogeneização, o intervalo admissível de ajuste para cada fator e para o conjunto de fatores esteja compreendido entre 0,80 e 1,20. No presente caso, o referido item não foi atendido.
 

Impugnação
Intimada da notificação de lançamento, em 21/12/07, a recorrente apresentou impugnação (fls. 310-326), tempestiva, na qual defende a inexigibilidade do crédito tributário, fundada nos seguintes argumentos:
parte do imóvel foi desapropriada para a formação da bacia de acumulação da hidroelétrica de �Primavera�, atual �Sérgio Mota�, da CESP. Além do mais, existem imperfeições nas medidas anteriores. A área do imóvel de 28.819,77 hectares, constante nas matrículas, não é verdadeira. A área do imóvel Santa Ilíada foi submetida a nova medição pelo processo de georeferenciamento previsto na Lei nº 10.267/01, regulamentada pelo Decreto nº 4.449/01, ocasião em que foi apurada a área real de 26.659.435,9 hectares, conforme memorial descritivo e planta do imóvel, objeto da Certificação nº 160610000068-49, emitido no processo nº 54290.002246/2006-21, que tramitou perante o INCRA. 
o Laudo Técnico de Avaliação preencheu todas as exigências da fiscalização, notadamente os critérios estabelecidos na NBR 14.653 da ABNT, com fundamentação e grau de precisão II, contendo todos os elementos de pesquisas identificados. Por tal motivo, deve ser considerado o VTN apurado pelo referido laudo técnico, e não o apontado pela fiscalização, baseado no levantamento do preço médio constante do SIPT, válido para todo o município de Batayporã;
houve erro no lançamento, pois, para encontrar o valor da terra nua, determina o comando legal (§1º, art. 10, da Lei nº 9.393, 1996) que seja calculado o valor de mercado do imóvel menos as benfeitorias (em sentido amplo) e as plantações artificiais. No caso concreto, a fiscalização �inverteu a fórmula legal, pois tomou como ponto de partida o suposto valor da terra nua constante na tabela aleatória do preço de terras válido para todo o município de Batayporã, e ao mesmo somou o valor das benfeitorias e plantações declaradas, encontrando, via de consequência, valor artificial bem distante da realidade dos preços praticados naquela região�. Além disso, deixou a fiscalização de considerar os valores de benfeitorias constantes no Laudo de Avaliação exibido pela recorrente.
Em anexo à impugnação, apresentou (i) memorial descritivo e planta do imóvel, objeto da Certificação nº 160610000068-49, emitido no processo nº 54290.002246/2006-21, que tramitou perante o INCRA, (ii) julgados do antigo Conselho de Contribuintes, bem como (iii) declaração do engenheiro responsável pela elaboração do Laudo Técnico de Avaliação, corroborando a tese de que o laudo atendeu aos requisitos legais (NBR 14.653 da ABNT, grau de fundamentação e precisão II) (fls. 338-343).
Acórdão de Impugnação
A 4ª Turma da DRJ/CGE acordou, por unanimidade, em julgar improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido, sob os seguintes argumentos:
o cálculo efetuado pelo Auditor-Fiscal está correto, já que os valores constantes nos sistemas de preço de terras da Receita Federal não registram os valores totais do imóveis. Os valores constantes no SIPT correspondem aos valores da terra nua, já deduzidos os valores das benfeitorias; 
as áreas do imóvel para formação da bacia de acumulação da hidroelétrica da CESP já foram consideradas pelo Auditor Fiscal, devendo prevalecer a área apurada pela fiscalização. Além do mais, deve ser considerada a área constante na matrícula do imóvel, e o fato do imóvel estar sendo objeto de georeferenciamento somente poderá resultar em alteração na tributação quando ocorrer a correção do registro do imóvel;
O laudo técnico de avaliação não poderá ser aceito porque não atendeu ao grau de fundamentação e de precisão II. Os fatores de homogeneização encontrados são menores que 0,415, fora do limite permitido. Tanto que o laudo traz imóveis cujos valores de terra nua são: R$ 1.671,25/ha; R$ 1.543,26/ha; R$ 3.283,06/ha; R$ 2.057,36/ha; R$ 1.944,83/ha, R$ 2.249,87/ha, R$ 2.030,48/ha, R$ 2.144,34/ha e ao final conclui que o VTN do imóvel avaliado é de R$ 653,93/ha (folha 77), i.e, com valores discrepantes. 
Recurso Voluntário
Notificado do resultado do acórdão de impugnação em 11/06/10, o recorrente interpôs recurso voluntário em 01/07/10, repisando os argumentos da impugnação.
É o relatório.
 Conselheiro Rafael Pandolfo
A controvérsia demanda a análise de três tópicos: a) valor da terra nua; b) correção do cálculo elaborado pela fiscalização; e c) área do imóvel. 
1Do Valor da Terra Nua
Com relação ao valor da terra nua, aduz a recorrente que o Laudo de Avaliação Técnica deve ser considerado, pois atendeu aos critérios estabelecidos na NBR 14.653 da ABNT quanto à fundamentação e grau de precisão II. Não assiste razão à recorrente. Conforme corretamente assinalou o acórdão de impugnação, o laudo técnico apresentado está em desacordo com o item 9.2.3.5 da norma ABNT:
9.2.3.5 É obrigatório nos graus II e III o seguinte:
a) a apresentação de fórmulas e parâmetros utilizados;
b) no mínimo cinco dados de mercado efetivamente utilizados;
c) a apresentação de informações relativas a todos os dados amostrais e variáveis utilizados na modelagem;
d) que, no caso da utilização de fatores de homogeneização, o intervalo admissível de ajuste para cada fator e para o conjunto de fatores esteja compreendido entre 0,80 e 1,20. (grifo nosso)
A avaliação técnica utiliza imóveis semelhantes ao imóvel avaliado para comparação e obtenção do VTN. Entretanto, considerando a impossibilidade de se encontrar imóveis com idênticas características, é aplicado fator de homogeneização para ajuste das diferenças específicas entre o imóvel avaliado e o imóvel avaliando (amostra). Verifica-se, no presente caso, que o fator de homogeneização foi obtido a partir da tabela de Classes e Sub-Classes de Capacidade de Uso (fls. 73, 223-231), gerando uma Nota Agronômica para cada imóvel. Consta no laudo uma Nota Agronômica do imóvel avaliado de 0,890 (fl. 223), enquanto que as amostras apresentaram Notas Agronômicas de 2,412, 2,187, 2,669, 2,612, 2,700, 2,973, 2,700, 2,700 (fls. 223-231). 
Ocorre que o item 9.2.3.5. da norma ABNT exige, para atender ao grau II de precisão, que �no caso de utilização de fatores de homogeneização, o intervalo admissível de ajuste para cada fator e para o conjunto de fatores esteja compreendido entre 0,80 e 1,20. Ou seja, uma vez obtidos os fatores de homogeneização, é necessário verificar se foram utilizados elementos de amostra razoavelmente semelhantes, a fim de evitar distorções na avaliação do imóvel. Por essa razão que não se admitem variações acima de 20% entre os fatores de homogeneização do imóvel avaliando e das amostras (intervalo entre 0,80 e 1,20). 
No laudo apresentado, o intervalo de ajuste (fator de correção) foi obtido a partir da razão entre a Nota Agronômica do imóvel objeto de avaliação e as Notas Agronômicas das amostras (fls. 223-231). Conforme se verifica, a média do intervalo de ajuste de todos os fatores de homogeneização resultou abaixo de 0,45, significando que o laudo não utilizou elementos de amostras suficientemente semelhantes ao imóvel avaliado, prejudicando o grau de exatidão do laudo, e, por conseguinte, do VTN apurado. Isso porque o VTN da amostra é ajustado de acordo com o fator de correção, gerando uma subavaliação do VTN. 
Veja-se, por exemplo, a obtenção do VTN a partir da Amostra 1 (fls. 223-224). Após identificar a Nota Agronômica do imóvel paradigma (0,89), o laudo partiu para a identificação da Nota Agronômica da Amostra 1 (2,412). Com esses dados, obteve-se o fator de correção, que é a razão entre a Nota Agronômica do imóvel paradigma e a Nota Agronômica da amostra. Vejamos:
F = N.A. (imóvel paradigma) / N.A. (elemento)
F = 0,8900 / 2,412
F = 0,415 
Obtido o fator de correção, calcula-se o VTN do imóvel paradigma partindo-se do VTN da amostra (R$ 1.671,25), para então ajustá-lo com o fator de correção. Portanto:
VTN = VTN x Fator de Correção
VTN = R$ 1.671,25 x 0,415
VTN = R$ 693,57 / ha
Ou seja, a utilização de amostras com fatores de homogeneização com intervalos de ajuste abaixo de 0,415 claramente resultou na subavaliação do VTN do imóvel em questão. Não sendo obedecidos os requisitos estabelecidos pela norma da ABNT, resta prejudicada a força probante do referido laudo contra o lançamento, conforme farta jurisprudência deste Conselho, in verbis: 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL ­ ITR 
Exercício: 1995
ITR. REDUÇÃO DO VALOR DA TERRA NUA. REQUISITOS. 
Para fins de revisão do VTN arbitrado pela fiscalização exige­se que o Laudo Técnico de Avaliação, emitido por profissional habilitado, atenda aos requisitos essenciais das Normas da ABNT, demonstrando, de forma inequívoca, o valor fundiário do imóvel, bem como, a existência de características particulares desfavoráveis em relação aos imóveis circunvizinhos. 
Recurso Voluntário Negado 
(CARF, 2º Seção, 1ª Câmara, 2ª Turma Ordinária, Rel. Conselheiro Rubens Maurício Carvalho, publicado em 09/08/2011) 

ASSUNTO: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR Exercício: 2000, 2001, 2003 
VALOR DA TERRA NUA. ARBITRAMENTO. PROVA MEDIANTE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO. REQUISITOS.Para fazer prova do valor da terra nua o laudo de avaliação deve ser expedido por profissional qualificado e que atenda aos padrões técnicos recomendados pela ABNT. Sem esses requisitos, o laudo não tem força probante para infirmar o valor apurado pelo Fisco com base no SIPT.MULTA DE OFÍCIO. ALEGAÇÃO DE CONFISCO. A multa de ofício por infração à legislação tributária tem previsão em disposição expressa de lei, devendo ser observada pela autoridade administrativa e pelos órgãos julgadores administrativos, por estarem a ela vinculados.JUROS MORATÓRIOS. SELIC. A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia SELIC para títulos federais (Súmula CARF nº 4) Recurso negado.(CARF, 2ª Seção, 2ª Câmara, 1ª Turma Ordinária, Rel. Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa, publicado em 30/10/2011)

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercício: 2003 
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO.
 Não provada violação das disposições contidas no art. 142 do CTN, tampouco dos artigos 10 e 59 do Decreto n° 70.235, de1972 e não se identificando no instrumento de autuação nenhum vício prejudicial, não há que se falar em nulidade do lançamento.DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA - NULIDADE - INOCORRÊNCIA. 
Não há falar em nulidade da decisão de primeira instância quando esta atende aos requisitos formais previstos no art. 31 do Decreto n° 70.235, de 1972.
ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE, COMPROVAÇÃO, O fisco pode exigir a comprovação da área de preservação permanente cuja exclusão o contribuinte pleiteou na DITR. Não comprovada a existência efetiva da área mediante laudo técnico, é devida a glosa do valor declarado.VALOR DA TERRA NUA, ARBITRAMENTO. PROVA MEDIANTE LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO, REQUISITOS. Para fazer prova do valor da terra nua o laudo de avaliação deve ser expedido por profissional qualificado e que atenda aos padrões técnicos recomendados pela ABNT. Sem esses requisitos, o laudo não tem força probante para infirmar o valor apurado pelo Fisco com base no SIPT.Preliminares rejeitadas. Recurso negado. 
(CARF, 2ª Seção, 2ª Câmara, 1ª Turma, Rel. Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa, publicado em 07/02/2011) 
Por último, é importante ressaltar que quando o contribuinte é intimado pela Receita Federal, lhe é exigido um laudo técnico de acordo com os padrões da Regra ABNT nº 14.653/04, com grau de precisão II ou III. Este grau de exigência, embora não se encontre em nenhum ato normativo, pode ser aceito pelo simples fato de os critérios fixados pela referida norma serem adequados à apuração do valor das terras na maioria dos casos. No entanto, isto não siginifica que este seja a única forma de prova. Por exemplo, se o contribuinte comprovar que não pode atingir o grau de precisão II ou III em seu laudo por impossibilidade de conseguir amostras semelhantes à sua terra, em nome da proporcionalidade, devem ser aceitos laudos com precisão menor, desde que respeitem os outros critérios necessários e possíveis. Não é o caso, no entanto, do presente processo, onde a defesa em nenhum momento levantou a impossibilidade de encontrar terras de padrão aproximado, mas sim buscou defender que a fiscalização havia confundido os fatores de homogeneização e notas agronômicas, quando o próprio laudo elenca como fator de homogeneização as notas agronômicas.
Desta forma, considero correta a desqualificação do laudo técnico apresentado. 
2Do Arbitramento
A recorrente aduz que o cálculo para lançamento das diferenças de ITR não observou a forma legal, pois tomou primeiramente o valor da terra nua e a ele acrescentou o valor das benfeitorias, invertendo indevidamente a fórmula legal, em prejuízo do contribuinte. Não procede a alegação da recorrente.
O art. 14 da Lei nº 9.393/97, ao normatizar a definição da base de cálculo do ITR (valor da terra nua), dispõe: 
Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização.
§ 1º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios.
§ 2º As multas cobradas em virtude do disposto neste artigo serão aquelas aplicáveis aos demais tributos federais.
Verifica-se no lançamento (fls. 293-297) que a fiscalização multiplicou o valor do VTN médio por aptidão agrícola obtido a partir do SIPT (fl. 292) pela área do imóvel, obtendo assim o VTN de R$ 67.993.618,77. Os valores constantes no SIPT correspondem à média dos VTN/ha declarados pelas propriedades da localidade, levando em consideração a aptidão agrícola do terreno. Desta forma, agiu corretamente a fiscalização ao partir do VTN/ha constante no SIPT, e deduzir os demais valores a partir dele (área de preservação permanente e área de reserva legal), alcançando o valor da terra nua tributável de R$ 53.259.401,58.
Desta forma, voto pela manutenção do lançamento quanto à regularidade do VTN/ha utilizado. 
3Da Área Total do Imóvel
Sustenta a recorrente que a área do imóvel de 28.819,7 hectares, constante nas matrículas, não confere com a realidade, pois parte do imóvel teria sido desapropriado para formação da bacia de acumulação da hidroelétrica da CESP. Além do mais, o imóvel teria sido submetido a nova medição pelo processo de georeferenciamento, ocasião em que foi apurado erro na área registrada na matrícula, que na realidade seria de 26.659.435,9 hectares, conforme memorial descritivo e planta do imóvel, objeto da Certificação nº 160610000068-49, emitido no processo nº 54290.002246/2006-21, que tramitou perante o INCRA.
Quanto ao primeiro ponto, verificou acertadamente o acórdão de impugnação que as áreas objeto de desapropriação já haviam sido consideradas no cálculo do auditor fiscal, momento em que foi verificada uma área total de 28.819,7 hectares (fls. 353-354).
Quanto ao segundo ponto, merece ser acolhida a tese recursal. Havendo divergência entre a matrícula e a realidade, deve esta prevalecer. É relevante relembrar que a obrigação tributária nasce do fato jurídico-tributário, que no caso do ITR é a relação de propriedade entre o sujeito passivo e o imóvel rural, devendo este fato ser corretamente registrado no lançamento para constituir a correta dimensão da obrigação. 
O memorial descritivo e a planta do imóvel, devidamente registrados perante o INCRA (fl. 331), são documentos hábeis para desconstituir a presunção criada pela declaração veiculada na matrícula do imóvel e revelar a verdade material referente à dimensão do imóvel. Não procede o argumento da DRJ de que seria necessária a averbação desta extensão na matrícula para que esta fosse considerada a correta para fins de ITR, vez que esse raciocínio revela-se incompatível com a real dimensão do fato jurídico tributário comprovado. Desta forma, a área total do imóvel deve ser reduzida de 28.819,7 ha para 26.623,3 ha.
Com base no acima exposto, voto pelo PARCIAL PROVIMENTO do recurso voluntário apresentado, a fim de reduzir a área total do imóvel de 28.819,7 ha para 26.623,3 ha.

(Assinado digitalmente)
Rafael Pandolfo
 
 




Rafael Pandolfo - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Maria Lucia Moniz de
Aragdo Calomino Astorga, Rafael Pandolfo, Antonio Lopo Martinez, Odmir Fernandes, Pedro
Anan Junior e Nelson Mallmann. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Helenilson Cunha
Pontes.



Processo n° 13161.720171/2007-32 S2-C2T2
Acordao n.° 2202-002.098 F1. 398

Relatorio

1 Procedimento de Fiscalizacio

A recorrente foi intimada (fls. 01-02), em 10/09/07, a apresentar os seguintes
locumentos em relacdo a Fazenda Santa Ilidia, correspondentes aos exercicios 2003, 2004 e
2005:

Laudo de avaliagdo do imovel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da
Associa¢do Brasileira de Normas Técnicas — ABNT com fundamentagdo e
grau de precisdo II, com anota¢do de responsabilidade técnica — ART
registrada no CREA, contendo todos os elementos de pesquisa identificados.
A falta de apresentacdo do laudo de avaliagdo ensejard o arbitramento do
valor da terra nua, com base nas informacgoes do Sistema de Precos da Terra
— SIPT da RFB.

Apos solicitacdo de prorrogagdo de prazo, a contribuinte foi novamente
intimada (fl. 09), em 19/10/07, a apresentar cOpia autenticada e atualizada das matriculas do
imovel rural Fazenda Santa Iliada, intimagao atendida em 26/10/07 (fl. 11).

Em 14/11/07, a recorrente apresentou Laudo Técnico de Avaliacdo da
Fazenda Santa Iliada, referente aos anos de 2003 a 2005 (fls. 22-291), contendo os seguintes
anexos: or¢amento de construgdes rurais (benfeitorias reprodutivas); memorial descritivo e
or¢amento das benfeitorias ndo reprodutivas; pesquisa imobiliaria e determinagao de valor da
terra nua; levantamento topografico; relatorio fotografico das benfeitorias reprodutivas;
relatorio fotografico das benfeitorias nao reprodutivas.

2 Notificacdo de Lancamento

Entendendo que o Laudo Técnico de Avaliagdo apresentado ndo havia
atendido ao grau de Precisdo II (NBR 14.653 da ABNT), a Fiscaliza¢ao desconsiderou o laudo
e langou crédito tributario fundado em base de calculo arbitrada, relativo ao exercicio de 2004.
O crédito constituido foi de R$ 454.915,26, incluidos ITR, juros de mora e multa de oficio de
75% (fls. 295-299). A notificagdo se baseia nos seguintes elementos:

a) area total do imovel: O contribuinte declarou 26.623,3 ha e foi apurada
area total de 28.819,77 ha, conforme matriculas constantes nos autos;

b) Valor da Terra Nua ndo comprovado: O contribuinte declarou o valor de
R$ 10.100.000,00 e foi arbitrado o valor de R$ 67.993.618,77, com base na
aptiddo agricola “Outras”, com VTN/ha de R$ 2.359,27 (FL. 292). O
contribuinte apresentou o laudo técnico, porém, conforme NBR 14653-
3:2004, item 9.2.3.5-d da ABNT, ¢ obrigatério nos graus II e III que, no caso
de utilizagdo de fatores de homogeneizagdo, o intervalo admissivel de ajuste
para cada fator e para o conjunto de fatores esteja compreendido entre 0,80 e
1,20. No presente caso, o referido item nao foi atendido.



3 Impugnacio

Intimada da notificagdo de langamento, em 21/12/07, a recorrente apresentou
impugnagao (fls. 310-326), tempestiva, na qual defende a inexigibilidade do crédito tributario,
fundada nos seguintes argumentos:

a) parte do imovel foi desapropriada para a formagdo da bacia de
acumulacdo da hidroelétrica de “Primavera”, atual “Sérgio Mota”, da
CESP. Além do mais, existem imperfeicdes nas medidas anteriores. A
area do imovel de 28.819,77 hectares, constante nas matriculas, ndo €
verdadeira. A area do imovel Santa Iliada foi submetida a nova medicao
pelo processo de georeferenciamento previsto na Lei n°® 10.267/01,
regulamentada pelo Decreto n° 4.449/01, ocasido em que foi apurada a
area real de 26.659.435,9 hectares, conforme memorial descritivo e planta
do imovel, objeto da Certificagdo n° 160610000068-49, emitido no
processo n° 54290.002246/2006-21, que tramitou perante o INCRA.

b) o Laudo Técnico de Avaliagdo preencheu todas as exigéncias da
fiscalizacdo, notadamente os critérios estabelecidos na NBR 14.653 da
ABNT, com fundamentagdao e grau de precisao II, contendo todos os
elementos de pesquisas identificados. Por tal motivo, deve ser
considerado o VTN apurado pelo referido laudo técnico, € ndo o apontado
pela fiscalizagdo, baseado no levantamento do preco médio constante do
SIPT, valido para todo o municipio de Bataypora;

¢) houve erro no langamento, pois, para encontrar o valor da terra nua,
determina o comando legal (§1°, art. 10, da Lei n°® 9.393, 1996) que seja
calculado o valor de mercado do imdvel menos as benfeitorias (em
sentido amplo) e as plantagdes artificiais. No caso concreto, a fiscalizacao
“inverteu a formula legal, pois tomou como ponto de partida o suposto
valor da terra nua constante na tabela aleatoria do preco de terras valido
para todo o municipio de Bataypord, e ao mesmo somou o valor das
benfeitorias e plantagdes declaradas, encontrando, via de consequéncia,
valor artificial bem distante da realidade dos precos praticados naquela
regido”. Além disso, deixou a fiscalizagdo de considerar os valores de
benfeitorias constantes no Laudo de Avaliagdo exibido pela recorrente.

Em anexo a impugnacdo, apresentou (i) memorial descritivo e planta do
imével, objeto da Certificagdo n° 160610000068-49, emitido no processo n°
54290.002246/2006-21, que tramitou perante o INCRA, (ii) julgados do antigo Conselho de
Contribuintes, bem como (iii) declaragdo do engenheiro responsavel pela elaboracdo do Laudo
Técnico de Avaliagdo, corroborando a tese de que o laudo atendeu aos requisitos legais (NBR
14.653 da ABNT, grau de fundamentagao e precisao II) (fls. 338-343).

4 Acordao de Impugnacao

A 4* Turma da DRJ/CGE acordou, por unanimidade, em julgar improcedente
a impugnag¢ao, mantendo o crédito tributario exigido, sob os seguintes argumentos:

a) o célculo efetuado pelo Auditor-Fiscal esta correto, ja que os valores
constantes nososistemas; de; preco de terras da Receita Federal nado

4
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registram os valores totais do imoveis. Os valores constantes no SIPT
correspondem aos valores da terra nua, ja deduzidos os valores das
benfeitorias;

as areas do imovel para formagao da bacia de acumulacdo da hidroelétrica
da CESP ja foram consideradas pelo Auditor Fiscal, devendo prevalecer a
area apurada pela fiscalizagdo. Além do mais, deve ser considerada a area
constante na matricula do imével, e o fato do imodvel estar sendo objeto
de georeferenciamento somente podera resultar em alteracdo na
tributagdo quando ocorrer a corre¢do do registro do imével;

O laudo técnico de avaliagao nao podera ser aceito porque nao atendeu ao
grau de fundamentagdo e de precisdo II. Os fatores de homogeneizagdo
encontrados sao menores que 0,415, fora do limite permitido. Tanto que o
laudo traz imoveis cujos valores de terra nua sdao: R$ 1.671,25/ha; RS
1.543,26/ha; R$ 3.283,06/ha; R$ 2.057,36/ha; RS 1.944,83/ha, RS
2.249,87/ha, R$ 2.030,48/ha, R$ 2.144,34/ha e ao final conclui que o
VTN do imédvel avaliado ¢ de R$ 653,93/ha (folha 77), i.e, com valores
discrepantes.

Recurso Voluntario

Notificado do resultado do acérddo de impugnacgdo em 11/06/10, o recorrente
interp0s recurso voluntario em 01/07/10, repisando os argumentos da impugnagao.

E o relatério.



Voto

Conselheiro Rafael Pandolfo

A controvérsia demanda a analise de trés topicos: a) valor da terra nua; b)
correcdo do calculo elaborado pela fiscalizagao; e ¢) area do imoével.

1 Do Valor da Terra Nua

Com relagdo ao valor da terra nua, aduz a recorrente que o Laudo de
Avaliacdo Técnica deve ser considerado, pois atendeu aos critérios estabelecidos na NBR
14.653 da ABNT quanto a fundamentacao e grau de precisao II. Nao assiste razao a recorrente.
Conforme corretamente assinalou o acérdao de impugnagdo, o laudo técnico apresentado estd
em desacordo com o item 9.2.3.5 da norma ABNT:

9.2.3.5 E obrigatério nos graus II e III o seguinte:
a) a apresentagdo de formulas e parametros utilizados;
b) no minimo cinco dados de mercado efetivamente utilizados;

¢) a apresentag¢do de informacgoes relativas a todos os dados
amostrais e variaveis utilizados na modelagem;

d) que, no caso da utilizacio de fatores de homogeneizacao, o
intervalo admissivel de ajuste para cada fator e para o conjunto
de fatores esteja compreendido entre 0,80 e 1,20. (grifo nosso)

A avaliagdo técnica utiliza imodveis semelhantes ao imével avaliado para
comparacao e obtencao do VTN. Entretanto, considerando a impossibilidade de se encontrar
imdveis com idénticas caracteristicas, ¢ aplicado fator de homogeneizagdo para ajuste das
diferencas especificas entre o imovel avaliado e o imdvel avaliando (amostra). Verifica-se, no
presente caso, que o fator de homogeneizagao foi obtido a partir da tabela de Classes e Sub-
Classes de Capacidade de Uso (fls. 73, 223-231), gerando uma Nota Agrondmica para cada
imével. Consta no laudo uma Nota Agrondmica do imdvel avaliado de 0,890 (fl. 223),
enquanto que as amostras apresentaram Notas Agrondmicas de 2,412, 2,187, 2,669, 2,612,
2,700, 2,973, 2,700, 2,700 (fls. 223-231).

Ocorre que o item 9.2.3.5. da norma ABNT exige, para atender ao grau II de
precisdo, que “no caso de utilizacdo de fatores de homogeneizacao, o intervalo admissivel de
ajuste para cada fator e para o conjunto de fatores esteja compreendido entre 0,80 e 1,20. Ou
seja, uma vez obtidos os fatores de homogeneizagao, € necessario verificar se foram utilizados
elementos de amostra razoavelmente semelhantes, a fim de evitar distor¢des na avaliagao do
imovel. Por essa razdo que ndo se admitem variacdes acima de 20% entre os fatores de
homogeneizagao do imovel avaliando e das amostras (intervalo entre 0,80 e 1,20).

No laudo apresentado, o intervalo de ajuste (fator de correcdo) foi obtido a
partir da razdo entre a Nota Agronomica do imoével objeto de avaliagdo e as Notas
Agrondmicas das amostras (fls. 223-231). Conforme se verifica, a média do intervalo de ajuste
de todos os fatores de homogeneizagao resultou abaixo de 0,45, significando que o laudo nao
utilizou elementos de amostras suficientemente semelhantes ao imdvel avaliado, prejudicando
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o grau de exatidao do laudo, e, por conseguinte, do VIN apurado. Isso porque o VIN da
amostra ¢ ajustado de acordo com o fator de correcao, gerando uma subavaliagao do VTN.

Veja-se, por exemplo, a obtencdo do VTN a partir da Amostra 1 (fls. 223-
224). Apos identificar a Nota Agrondmica do imével paradigma (0,89), o laudo partiu para a
identificacio da Nota Agrondmica da Amostra 1 (2,412). Com esses dados, obteve-se o fator
de correcac, que € a razdo entre a Nota Agrondmica do imovel paradigma e a Nota
Agrondmica da amostra. Vejamos:

F = N.A. (imével paradigma) / N.A. (elemento)
F=0,8900/2412
F=0415

Obtido o fator de corregao, calcula-se o VTN do imével paradigma partindo-
se do VTN da amostra (R$ 1.671,25), para entdo ajusta-lo com o fator de corregdo. Portanto:

VTN = VTN x Fator de Correcao
VTN =RS$ 1.671,25 x 0,415
VTN =RS$ 693,57 / ha

Ou seja, a utilizacdo de amostras com fatores de homogeneizagdo com
intervalos de ajuste abaixo de 0,415 claramente resultou na subavaliacdo do VTN do imdvel
em questdo. Nao sendo obedecidos os requisitos estabelecidos pela norma da ABNT, resta
prejudicada a forca probante do referido laudo contra o langamento, conforme farta
jurisprudéncia deste Conselho, in verbis:

ASSUNTO:
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL -
ITR

Exercicio: 1995
ITR. REDUCAO DO VALOR DA TERRA NUA. REQUISITOS.

Para fins de revisao do VTN arbitrado pela fiscalizacio exige-s
e que o Laudo Técnico de Avaliacio, emitido por profissional
habilitado, atenda aos requisitos essenciais das Normas da
ABNT, demonstrando, de forma inequivoca, o valor fundidrio
do imovel, bem como, a existéncia de caracteristicas
particulares desfavordveis em relagdo aos
imoveis circunvizinhos.

Recurso Voluntario Negado

(CARF, 2° Seg¢do, 1° Camara, 2° Turma Ordindria, Rel.
Conselheiro  Rubens Mauricio Carvalho, publicado em
09/08/2011)



ASSUNTO: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR
Exercicio: 2000, 2001, 2003

VALOR DA TERRA NUA. ARBITRAMENTO. PROVA
MEDIANTE LAUDO TECNICO DE AVALIACAO.
REQUISITOS.

Para fazer prova do valor da terra nua o laudo de avaliacio
deve scr expedido por profissional qualificado e que atenda aos
padroes tecnicos recomendados pela ABNT. Sem esses
requisitos, o laudo ndo tem forca probante para infirmar o
valor  apurado pelo Fisco com base no SIPT.
MULTA DE OFICIO. ALEGACAO DE CONFISCO. A multa de
oficio por infracdo a legislagdo tributaria tem previsdo em
disposicdo expressa de lei, devendo ser observada pela
autoridade  administrativa e pelos orgdos julgadores
administrativos, por estarem a ela vinculados.
JUROS MORATORIOS. SELIC. A partir de 1° de abril de 1995,
os juros moratorios incidentes sobre débitos tributdrios
administrados pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos,
no periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema
Especial de Liquidacao e Custodia SELIC para titulos federais
(Sumula CARF n’ 4) Recurso negado.
(CARF, 2° Secdo, 2¢ Cdmara, 1° Turma Ordinaria, Rel.
Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa, publicado em
30/10/2011)

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE A  PROPRIEDADE
TERRITORIAL RURAL - ITR

Exercicio: 2003
NULIDADE DO AUTO DE INFRACAO.

Nao provada violagdo das disposi¢oes contidas no art. 142 do
CTN, tampouco dos artigos 10 e 59 do Decreto n° 70.235,
del972 e ndo se identificando no instrumento de autuagdo
nenhum vicio prejudicial, ndo ha que se falar em nulidade do
lancamento.

DECISAO DE PRIMEIRA INSTANCIA - NULIDADE -
INOCORRENCIA.

Ndo ha falar em nulidade da decisdo de primeira instancia
quando esta atende aos requisitos formais previstos no art. 31 do
Decreto n® 70.235, de 1972.

AREA DE PRESERVACAO PERMANENTE, COMPROVACAO,
O fisco pode exigir a comprovagdo da area de preservagdo
permanente cuja exclusdo o contribuinte pleiteou na DITR. Ndo
comprovada a existéncia efetiva da area mediante laudo técnico,
é devida a glosa do valor declarado.
VALOR DA TERRA NUA, ARBITRAMENTO. PROVA
MEDIANTE LAUDO TECNICO DE AVALIACAO,
REQUISITOS.

Para fazer prova do valor da terra nua o laudo de avaliacio
deve ser expedido por profissional qualificado e que atenda aos
padroes técnicos recomendados pela ABNT. Sem esses
requisitos, o, laudo. ndo tem forca probante para infirmar o
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valor apurado pelo Fisco com base no SIPT.
Preliminares rejeitadas. Recurso negado.

(CARF, 2% Se¢do, 2¢ Camara, 1° Turma, Rel. Conselheiro Pedro
Paulo Pereira Barbosa, publicado em 07/02/2011)

Por tultimo, ¢ importante ressaltar que quando o contribuinte ¢ intimado pela
Receita Federal, lhe € exigido um laudo técnico de acordo com os padroes da Regra ABNT n°
14.652/04, com grau de precisao II ou III. Este grau de exigéncia, embora ndo se encontre em
nenhum ato normativo, pode ser aceito pelo simples fato de os critérios fixados pela referida
norma serem adequados a apuracdo do valor das terras na maioria dos casos. No entanto, isto
nao siginifica que este seja a tnica forma de prova. Por exemplo, se o contribuinte comprovar
que ndo pode atingir o grau de precisao II ou III em seu laudo por impossibilidade de conseguir
amostras semelhantes a sua terra, em nome da proporcionalidade, devem ser aceitos laudos
com precisdo menor, desde que respeitem os outros critérios necessarios e possiveis. Nao ¢ o
caso, no entanto, do presente processo, onde a defesa em nenhum momento levantou a
impossibilidade de encontrar terras de padrao aproximado, mas sim buscou defender que a
fiscaliza¢ao havia confundido os fatores de homogeneizagdo e notas agrondmicas, quando o
proprio laudo elenca como fator de homogeneizagao as notas agrondmicas.

Desta forma, considero correta a desqualificacdo do laudo técnico
apresentado.

2 Do Arbitramento

A recorrente aduz que o cdlculo para lancamento das diferencas de ITR nao
observou a forma legal, pois tomou primeiramente o valor da terra nua e a ele acrescentou o
valor das benfeitorias, invertendo indevidamente a férmula legal, em prejuizo do contribuinte.
Nao procede a alegagao da recorrente.

O art. 14 da Lei n° 9.393/97, ao normatizar a defini¢ao da base de calculo do
ITR (valor da terra nua), dispoe:

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem
como de subavaliacdo ou prestacdo de informacoes inexatas,
incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal
procederd a determinagdo e ao lancamento de oficio do
imposto, considerando informagoes sobre precos de terras,
constantes de sistema a ser por ela instituido, e os dados de
drea total, drea tributivel e grau de utilizacdo do imovel,
apurados em procedimentos de fiscalizacdo.

$ 1° As informagoes sobre precos de terra observardo os
critérios estabelecidos no art. 12, § 1° inciso Il da Lei n°8.629, de
25 de fevereiro de 1993, e considerardo levantamentos realizados
pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos
Municipios.

$ 2% As multas cobradas em virtude do disposto neste artigo
serdo aquelas aplicaveis aos demais tributos federais.

Verifica-se no lancamento (fls. 293-297) que a fiscalizagdo multiplicou o
valor do VTN médio por aptidao agricola obtido a partir do SIPT (fl. 292) pela area do imovel,



obtendo assim o VTN de R$ 67.993.618,77. Os valores constantes no SIPT correspondem a
média dos VTN/ha declarados pelas propriedades da localidade, levando em consideracao a
aptiddo agricola do terreno. Desta forma, agiu corretamente a fiscalizagdo ao partir do VIN/ha
constante no SIPT, e deduzir os demais valores a partir dele (area de preservagao permanente e
area de reserva legal), alcangando o valor da terra nua tributavel de R$ 53.259.401,58.

Desta forma, voto pela manuten¢do do langamento quanto a regularidade do
VTN/ha utilizado.

3 Da Area Total do Imével

Sustenta a recorrente que a area do imével de 28.819,7 hectares, constante nas
matriculas, ndo confere com a realidade, pois parte do imodvel teria sido desapropriado para
formagdo da bacia de acumulacdo da hidroelétrica da CESP. Além do mais, o imdvel teria sido
subnietido a nova medicao pelo processo de georeferenciamento, ocasido em que foi apurado
erro na area registrada na matricula, que na realidade seria de 26.659.435,9 hectares, conforme
memorial descritivo e planta do imével, objeto da Certificagdo n° 160610000068-49, emitido
no processo n° 54290.002246/2006-21, que tramitou perante o INCRA.

Quanto ao primeiro ponto, verificou acertadamente o acérddo de impugnagdo
que as areas objeto de desapropriacdo ja haviam sido consideradas no calculo do auditor fiscal,
momento em que foi verificada uma érea total de 28.819,7 hectares (fls. 353-354).

Quanto ao segundo ponto, merece ser acolhida a tese recursal. Havendo
divergéncia entre a matricula e a realidade, deve esta prevalecer. E relevante relembrar que a
obrigacdo tributaria nasce do fato juridico-tributario, que no caso do ITR ¢ a relagdo de
propriedade entre o sujeito passivo € o imoével rural, devendo este fato ser corretamente
registrado no langamento para constituir a correta dimensao da obrigagao.

O memorial descritivo e a planta do imével, devidamente registrados perante o
INCRA (fl. 331), sdo documentos habeis para desconstituir a presunc¢do criada pela declaracao
veiculada na matricula do imdvel e revelar a verdade material referente a dimensdo do imovel.
Nao procede o argumento da DRJ de que seria necessdria a averbag¢do desta extensdo na
matricula para que esta fosse considerada a correta para fins de ITR, vez que esse raciocinio
revela-se incompativel com a real dimensdo do fato juridico tributdrio comprovado. Desta
forma, a area total do imovel deve ser reduzida de 28.819,7 ha para 26.623,3 ha.

Com base no acima exposto, voto pelo PARCIAL PROVIMENTO do recurso
voluntério apresentado, a fim de reduzir a area total do imével de 28.819,7 ha para 26.623,3 ha.

(Assinado digitalmente)
Rafael Pandolfo
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